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O Congresso Nacional decreta: 

O Art. 1831 do Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o 

regime de bens, e ao companheiro, será assegurado, sem prejuízo da participação 

que lhe caiba na herança, o direito real de habitação relativamente ao imóvel 

destinado à residência da família, desde que seja o único daquela natureza a 

inventariar. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O direito real de habitação é o direito que tem o cônjuge 

sobrevivente, independente do regime de bens de seu casamento, de permanecer 

residindo na morada do casal após o falecimento de seu consorte, desde que o 

imóvel que servia para moradia do casal, seja o único bem de natureza residencial a 

ser inventariado, sem limitação de tempo de ocupação, de tal forma que o cônjuge 

sobrevivente o detém de maneira vitalícia. 

É pacífico, até por força da determinação do art. 1.831 do 

Código Civil de 2002, que o cônjuge sobrevivente tem direito real de habitação, mas 

é preciso ter cuidado quando se fala em união estável. Isso porque, no Novo Código, 

o único artigo que estabelece o direito à habitação (art. 1831) não fala em união 

estável e o único artigo que outorga direitos sucessórios aos companheiros (1.790) 

não fala em direito real de habitação. 
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O Enunciado 117 da CEJ (Centro de Estudos Judiciários) 

estende o direito previsto no artigo 1.831 do CC aos companheiros, in verbis: “O 

direito real de habitação deve ser estendido ao companheiro, seja por não ter sido 

revogada a previsão da Lei 9.278/96, seja em razão da interpretação analógica do 

art. 1.831, informado pelo art. 6º, caput, da Constituição federal de 1988.” 

A Carta Política de 1988, em seu artigo 226, § 3º, assim 

dispôs: "Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

(...) § 3º. Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre 

homem e mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento." 

Portanto, o constituinte de 1988 considerou a união estável 

mantida entre homem e mulher como tendo status de família, até porque há muito 

tempo não se pode ignorar esta situação jurídica negando-lhe a proteção legal, 

impondo ao companheiro sobrevivente, principalmente à mulher, um ônus 

processual por vezes difícil de exercer, que era a prova da efetiva contribuição 

material para que fosse o direito à meação protegido pelo Estado. 

A Lei 8.971, de 29 de dezembro de 1.994, primeira lei ordinária 

que regulamentou a união estável após a entrada em vigor da Constituição Cidadã, 

dispôs sobre os direitos sucessórios resultantes da convivência contemplando os 

companheiros com o direito aos bens, na falta de descendentes e ascendentes, 

assim como com o direito ao usufruto vidual, nos mesmos moldes que o art. 1.611 

do Código Civil daquela época contemplava os cônjuges sobreviventes. Mas não 

outorgou aos companheiros sobreviventes direito real de habitação. Criou-se aqui, 

portanto, uma diferenciação na esfera da sucessão por morte entre o casamento e a 

união estável. 

Logo em seguida veio a Lei 9.278, de 10 de maio de 1.996, 

que passou a dar aos companheiros o que lhes faltava: o direito real de habitação, 

através do parágrafo único, do art. 7o, daquele dispositivo legal. 
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A Lei 10.406/02 não outorgou direito real de habitação à união 

estável. O único artigo que trata do direito real de habitação é o art. 1.831, que não 

elenca os companheiros como titulares do direito que ele assegura. O único artigo 

que trata de direitos sucessórios aos companheiros sobreviventes é o art. 1.790, que 

não menciona, dentre os direitos ali assegurados, o real de habitação. Portanto, 

repita-se: o Código Civil de 2.002 não garantiu aos conviventes direito real de 

habitação. 

Só tem direito à herança àquele a quem a lei concede e 

somente dentro dos limites da lei. Os operadores do direito, nos casos de sucessão 

"causa mortis", estão restritos exclusivamente aos mandamentos legais, não 

podendo decidir nem mais e nem menos do que aquilo que a lei lhes determina. A 

fonte primordial do direito sucessório é a lei. 

As únicas verdades que se deve buscar no Direito são a 

Justiça e o bem social, de tal forma a permitir que o Direito esteja a serviço do 

cidadão e da cidadania. O legislador, ao tratar dos direitos sucessórios dos 

companheiros no novo código civil, não inseriu expressamente o direito real de 

habitação, antes previsto no parágrafo único do art. 7º, da Lei nº 9.278/96. No 

silêncio do NCCB sobre o assunto, possibilita que o judiciário não considere ao 

companheiro, por ocasião da morte do outro, o direito real de habitação. 

O Novo Código Civil, no livro reservado ao Direito de Família, 

mais precisamente no art. 1.725, estabelece que: "Art. 1725. Na união estável, 

salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se às relações 

patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens." 

A igualdade em direitos se expressa pela vedação de 

discriminações injustificadas e se traduz pelo princípio da não-discriminação. 

Significa, portanto, algo além da mera igualdade perante a Lei, porque exclui a 

possibilidade de qualquer distinção não justificada. A igualdade dos direitos envolve 

não somente o direito de ser considerado igual perante a lei, mas também a 
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possibilidade de usufruir, sem qualquer discriminação, os direitos fundamentais 

inseridos na Constituição, e para a aplicação de uma norma geral não deve haver 

discriminações baseadas em critérios de distinção cuja utilização seja vedada pela 

Constituição ou pelas leis, tais como sexo, raça, religião, condição social, dentre 

outras. 

Desta forma, entendemos necessária a alteração da redação 

do artigo 1.831 do Código Civil, uma vez que restará suprida a omissão da 

legislação impedindo julgamentos que desamparem os companheiros. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para 

a sua aprovação. 

Sala de Sessões, em  04 de dezembro de  2007. 

Deputado Cleber Verde 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 



 
 
 

 

 

8 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 



 
 
 

 

 

9 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.406 DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  

............................................................................................................................................. 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS  
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos cônjuges, 

não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do outro. 

 

Art. 1.612. O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob a guarda do genitor 

que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e não houver acordo, sob a de quem melhor 

atender aos interesses do menor. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-

se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 

 

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido 

dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 

............................................................................................................................................. 

 

 

 

 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES  

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

........................................................................................................................................

..... 
 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a 1/3 (um terço) da 

herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 
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DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO  

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo  único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à 
propriedade e posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas 
relativas ao condomínio. 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA  

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA  

........................................................................................................................................

..... 
 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será 

assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela 

natureza a inventariar. 

 

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, I) caberá ao cônjuge 

quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior à quarta 

parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.971, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994  
 

 

Regula o Direito dos Companheiros a 

Alimentos e à Sucessão. 

 

 

Art. 1º A companheira comprovada de um homem solteiro, separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos,  ou dele tenha 

prole, poderá valer-se do disposto na Lei nº 5.478, de 25 de julho de 1968, enquanto não 

constituir nova união e desde que prove a necessidade. 

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao 

companheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva. 

 

Art. 2º As pessoas referidas no artigo anterior participarão da sucessão do(a) 

companheiro(a) nas seguintes condições: 

I - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir nova 

união, ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujus, se houver filhos deste ou comuns; 
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II - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir nova 

união, ao usufruto da metade dos bens do de cujus, se não houver filhos, embora sobrevivam 

ascendentes; 

III - na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) sobrevivente 

terá direito à totalidade da herança. 

 

Art. 3º Quando os bens deixados pelo(a) autor(a) da herança resultarem de 

atividade em que haja colaboração do(a) companheiro, terá o sobrevivente direito à metade 

dos bens. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

LEI Nº 9.278, DE 10 DE MAIO DE 1996  
 

 

Regula o § 3º do art. 226 da 
Constituição Federal. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista 

nesta Lei será prestada por um dos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, o 

sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova união ou 

casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família. 

 

Art. 8º Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, requerer a 

conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do Registro Civil da 

Circunscrição de seu domicílio. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


